
 
              CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JACUPIRANGA 

 

 

RESOLUÇÃO CMAS 001/2021 

De 14 de julho de 2021 

 

Dispõe sobre a nomeação da Comissão 

Organizadora da 6ª Conferência 

Municipal de Assistência Social de 

Jacupiranga. 

 

O Plenário do Conselho Municipal de Assistência Social em reunião ordinária  

realizada em 13 de julho de 2021, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.  

RESOLVE  

Art. 1º - Nomear a Comissão Organizadora da 6ª Conferência Municipal de 

Assistência Social com a seguinte composição:  

• Ana Léa Martins Lobo – representante Poder Público e CMAS 

• Dora Ilda Dias Grothe – representante Poder Público  

• Gisele Monteiro – representante Poder Público seguimento Criança e 

Adolescente. 

• Hector Signorini de Souza - Poder Público seguimento Criança e Adolescente. 

• Valter Varella – Representante de Entidade e CMAS 

• Vera Lucia Constancia Carvalho – representante da sociedade civil- seguimento 

usuários.  

 

Art. 2º - A 6ª Conferência Municipal de Assistência Social terá como tema 

"Assistência Social: Direito do povo e Dever do Estado, com financiamento público, 

para enfrentar as desigualdades e garantir proteção social".  

Art. 3º - Comissão Organizadora da 6ª Conferência Municipal de Assistência 

Social terá as seguintes atribuições:  

1. Elaborar a minuta do regimento interno, metodologia, divulgação, 

organização, bem como definição de material de apoio a ser utilizado durante a 

Conferência;  

2. Organizar, acompanhar e coordenar a realização e operacionalização da 

Conferência;  
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3. Solicitar à Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social a 

disponibilização da estrutura necessária para a realização da Conferência;  

4. Manter o Colegiado informado sobre o andamento das providências 

operacionais, programáticas e de sistematização da Conferência PREFEITURA DO 

MUNICÍPIO DE JACUPIRANGA. 

5. Comunicar ao CONSEAS o resultado da 6ª Conferência Municipal de 

Assistência Social.  

Artigo 4º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.  

Jacupiranga,  14 de julho de 2021.  

 

 

 

Presidente do CMAS Jacupiranga 

 


